
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE FESTAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNINOS E DATAS 

COMEMORATIVAS, NA CIDADE DE RIACHO DE SANTO ANTONIO-PB. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2. 0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE FESTAS PARA REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS JUNINOS E DATAS COMEMORATIVAS, NA CIDADE DE RIACHO DE SANTO ANTONIO-PB - A adesão à Ata 

de Registro de Preços (ARP) para contratação de estrutura visando atender ao ano calendário de 

eventos e ações realizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer que 

fomentam o Turismo em nossa região; e que, para estar prestando serviço de qualidade e eficiência 

é imprescindível a contratação de empresa especializada em locação de palco, som, iluminação, 

camarote, grupo geradores, entre outros, justifica-se pela necessidade de garantir a segurança, 

visibilidade e qualidade técnica de eventos públicos, assegurando o sucesso de apresentações e 

o conforto ao público, enquanto promove agilidade, eficiência administrativa e economia de 

escala, demonstrando vantajosidade financeira e operacional em relação a uma nova licitação. 

Demonstrando, por meio de pesquisa de mercado, que os preços da ata são compatíveis ou inferiores 

aos praticados atualmente, garantindo economia e tornando o processo mais ágil que uma licitação 

tradicional, por meio de utilização de licitação já realizada por outro órgão, com fornecedores 

qualificados e produtos/serviços validados. Considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 

da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.O.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 PALCO GRANDE PORTE, TIPO MEGA - DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DE 20 METROS DE FRENTE EM BOX TRUSS DE 

ALUMÍNIO, MEDINDO 18 METROS DE BOCA DE CENA TORRE A TORRE COM 13, OOM DE 

PROFUNDIDADE - ÁREA TOTAL DE 234,00 METROS QUADRADOS COM PÉ DIREITO DE 12,00 

METROS DE ALTURA SUSTENTANDO TETO EM TRELIÇA Q75 OU Q50, UMA TEXTEIRA DE 

ALUMÍNIO DE 16 METROS PARA COLOCAÇÃO DO PAINEL DE LED, PARA PARTE SUPERIOR 

DO PALCO, COBERTURA VULCAN/LONA NTP 5000 COM TRATAMENTO UV, ANTI-CHAMAS, 

FORMATO 02 ÁGUAS, COM TRAVAMENTO EM X E SUSTENTAÇÃO FIXADA AO CHÃO, PISO EM 

MÓDULOS METÁLICOS COM CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR 18MM MEDINDO , 

2,20M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO, UMA PASSARELA NA FRENTE DO PALCO EM ALUMÍNIO 

Q30 E PRANCHAS DE MADEIRA E METAL MEDINDO 12 METROS DE COMPRIMENTO POR 2.20 

LARGURA, UMA ESTRUTURA DE ALUMÍNIO PARA COLOCAÇÃO DE 16 PLACAS DE LED PODENDO 

SER ESTILO MOLDURA DUAS LATERAIS DE 6 METROS DE LARGURA POR 12 DE ALTURA 

PARA COLOCAÇÃO DE LED E SOM, B PAR LED DE 54 POR 3W NA RAMPA, SUSTENTAÇÃO 

PARA O PAR, 1 HAUS MIX, MEDINDO 515 COM UM PISO, COBERTURA EM TENDA E 

FECHAMENTO,4 CAMARINS MEDINDO 414 METROS, ESTRUTURA EM PERFIL DE ALUMÍNIO 

PADRÃO, FECHAMENTO EM PAINEL TS OU METALON OU CHAPA, COM PISO ELEVADODE 1OCM 

DE ALTURA COM FORRAÇÃO EM CARPETE, COM INSTALAÇÃO ELÉTRICA, CONTENDO 03 

(TRÊS) TOMADAS TRI POLAR, OS CAMARINS E PALCO DEVERÃO ESTAR EQUIPADO COM 76 

METROS DE ALUMÍNIO Q30, MAIS 4 SLAVES, 4 PAU DE CARGA, 04 BASES, 4 TALHAS, 

E TUDO QUE FOR NECESSÁRIO PARA 0 BOM FUNCIONAMENTO. EXTINTORES TIPO 2 PÓ E 

ÁGUA. OS CAMARINS DEVERÁ ESTÁ EQUIPADO COM 4 PONTOS DE ENERGIA FUNCIONANDO, 

2 LUZ DE LED, 10 WATS EM CADA CAMARIM, NO PALCO DEVERÁ ESTÁ INSTALADO E 
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FUNCIONANDO 4 LUZ DE L£D, 10 WATS PARA ACESSO DA EQUIPE DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, A ÁREA DE SERVIÇO DEVERA ESTÁ INSTALADO E FUNCIONANDO 2 LUZ DE 

LED, 10 WATS, O HAUS MIX, DEVERÁ ESTÁ INSTALADO E FUNCIONANDO 2 LUZ DE LED, 

10 WATS, TODA ATENÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ENERGIA NA VOLTAGEM DE 220 OU 110 

WTS, ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A ART DE 
INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE 
FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME 
RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 3 N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO: TODOEQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 

HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS 

2 

~MIX, 

,MONTAGEM, 

PALCO MEDIO PORTE - DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE PALCO EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO, MEDINDO 14,OOM DE BOCA DE 

CENA TORRE A TORRE COM 12, DOM DE PROFUNDIDADE - ÁREA TOTAL DE 168,00 METROS 
QUADRADOS COM PÉ DIREITO DE 10,00 METROS DE ALTURA SUSTENTANDO TETO EM 
TRELIÇA D£ ALUMINIO OU BARRAS DE METAL TRELIÇADAS , UMA TEXTEIRA PARA 
COLOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, PARA PARTE SUPERIOR DO PALCO , COBERTURA 

VULCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTO UV, ANTI-CHAMAS, FORMATO 02 ÁGUAS, COM 

TRAVAMENTO EM X E SUSTENTAÇÃO FIXADA AO CHÃO, PISO EM MÓDULOS METÁLICOS COM 
CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR 18MM MEDINDO , 2,OOM DE ALTURA DO CHÃO 
AO PISO,UMA PASSARELA NA FRENTE DO PALCO EM ALUMINIO Q30 E PRANCHAS DE 

MADEIRA E METAL, MEDINDO 6METROS E QUARETA CENTIMETRO POR 2.20 LARGURA, 4 
PAR LED DE 54 POR 3W , SUSTENTAÇÃO PARA O PAR EM ALUMINIO, 8 METROS E QUARETA 

CENTIMETRO DE COMPRIMENTO POR 2.20 LARGURA, UMA ESTRUTURA DE ALUMÍNIO PARA 
COLOCAÇÃO DE 14 PLACAS DE LED PODENDO SER ESTILO MOLDURA DUAS ORELHAS LATERAIS 
DE 6 METROS DE LARGURA POR 10 DE ALTURA PARA COLOCAÇÃO DE LED E SOM, 1 HAUS 

MEDINDO 4X4 COM UM PISO, COBERTURA EM TENDA E FECHAMENTO, 2 CAMARINS 
MEDINDO 4X4 METROS, ESTRUTURA EM PERFIL DE ALUMÍNIO OU METALO PADRÃO, 
FECHAMENTO EM PAINEL TS OU METALON OU CHAPA DE AÇO, COM PISO ELEVADO DE lOCM 
DE ALTURA COM FORRAÇÃO EM CARPETE, 76 METROS D£ ALUMÍNIO Q30, MAIS 4 SLAVES, 
4 PAU DE CARGA, 04 BASES, 4 TALHAS, COM INSTALAÇÃO ELETRICA, CONTENDO 03 
(TRES) TOMADAS TEU POLAR. OS CAMARINS E PALCO DEVERÃO ESTAR EQUIPADO COM 1 
EXTINTOR TIPO PÓ E ÁGUA, OS CAMARINS DEVERÁ ESTÁ EQUIPADO 4 PONTOS DE ENERGIA 
FUNCIONANDO, AR CONDICIONADOS INSTALADOS, 2 LUZ DE LED, 10 WATS EM CADA 

CAMARIM, NO PALCO DEVERÁ ESTÁ INSTALADO E FUNCIONANDO 4 LUZ DE LED, 10 WATS 

PARA ACESSO DA EQUIPE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, A ÁREA DE SERVIÇO DEVERÁ 

ESTÁ INSTALADO E FUNCIONANDO 2 LUZ DE LED, 10 WATS, 0 HAUS MIX, DEVERÁ ESTÁ 

INSTALADO E FUNCIONANDO, TODA ATENÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ENERGIA NA VOLTAGEM 

DE 220 OU 110 WTS, ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA 
E A ART DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS 

ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA 
CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 3 N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 

DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA 

DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR 

CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO: TODOEQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 

HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS 

DIÁRIA 3 

3 PALCO PEQUENO PORTE - ESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE PALCO EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO, MEDINDO 12,00M DE BOCA DE 

CENA, COM 8M DE PROFUNDIDADE - ÁREA TOTAL DE 96,00 METROS QUADRADOS COM PÉ 

DIREITO DE 8,00 METROS DE ALTURA SUSTENTANDO TETO EM TRELIÇA DE ALUMINIO OU 

BARRAS DE METAL TRELIÇADAS, COBERTURA VULCAN/LONA KP 1000 COM TRATAMENTO UT, 

ANTI-CHAMAS, FORMATO 02 ÁGUAS, COM TRAVAMENTO EM X E SUSTENTAÇÃO FIXADA AO 

CHÃO, PISO EM MÓDULOS METÁLICOS COM CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR 18 

MM MEDINDO, 1,5OM DE ALTURA DO CHÃO AO PISO, ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A ART DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA 

FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA 

EMPRESA CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 3 N° 317 DE 31/10/86 

E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. 

TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, 

HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO: 

TODOEQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA 

FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS. 

DIÁRIA 4 

4 LOCAÇÃO DE 200 METROS DE PISO EASYFLOOR OU SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA 

ACOMPANHAR A ART DE INSTALAÇÃO DA SONORIZAÇÃO FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS 

QUE FAÇA PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME 

RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CRER DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA. TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DA 

EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. OHS TODO O MATERIAL PODE SER IGUAL 

OU SIMILAR DESDE QUE A QUALIDADE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES, OU SEJA SUPERIOR. 

DIÁRIA 7 

5 TENDA PIRAMIDAL 6X6 COBERTURA E ESTRUTURA. PÉ DIREITO: 3,OM. - ESTRUTURA 

METÁLICA - TUBOS DE 1 A 2 1/2 POLEGADAS NA ESPESSURA DE #14 A #18 DOBRAS E 

ENCAIXE COM PARAFUSOS. - PROCESSO DE FABRICAÇÃO: SOLDA MIG. - PROCESSO DE 

ACABAMENTO: GALVANIZAÇÃO A FRIO. - FECHAMENTOS LATERAIS. A PARTE. - NÃO 

INCLUI KIT FIXAÇÃO. - LONA VINÍLICA - CONFECCIONADA EM TECIDO SINTÉTICO LONA 

VINÍLICA ESPECIAL PARA COBERTURAS, COBERTO COM PVC LAMINADO. PIGMENTADO EM 

AMBAS AS FACES, BLACK OUT FILTRO SOLAR, AUTO EXTINGUÍVEL, ANTI-MOFO ANTI-

FUNGOS E ANTI-RAIOS UV E IV, IMPERMEAVEL, MODELADA E SOLDADA POR SISTEMA DE 

ALTA FREQUÊNCIA NAS EMENDAS VULCANIZAÇÃO COM REFORÇO DUPLO NAS EXTREMIDADES, 

FIXADA NA ESTRUTURA COM CORDAS TRANÇADAS DE POLIPROPILENO, GONCHO E ARGOLA. 

- GRANATURA - 500 MICRAS. - ESPESSURA - 0,49MM. - OPACIDADE - 60. - TIPO DE 

TECIDO - 1000/1000 DEN 2,0X2,0 FIOS/CM. - CORES DISPONIVEIS - BRANCO, PARTE 

INTERNA DA LONA SEMPRE BRANCO ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 
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ESTRUTURA E A ART DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS 
DOS ENGENHEIROS QUE FAÇA PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA 
CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI 
FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS 
DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE DA EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO TODO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA 
FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS. 

6 STANDS: 4 STANDS MEDINDO 5M D£ FRENTE POR 5 DE FUNDO, COM ALTURA MÍNIMA DE 
2.70M, ESTRUTURA ABERTA, PAREDES E FORRO EM CHAPA TS, SUPORTE DE FORRO E DE 
AR CONDICIONADO E ALUMÍNIO, LUMINÁRIAS, MONTANTES, TRAVESSAS, SUPORTE DE 
FORRO, ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO. ACOMPANHAR A A.R.T. DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A A.R.T. DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE 
ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇA PARTE DO QUADRO DE 
FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 
317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO 
TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO. PARA 
FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS. 

DIÁRIA 5 

7 LOCAÇÃO DE 150 METROS DE ALUMÍNIO Q50, E TUDO QUE FOR NECESSÁRIO PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO E MONTAGEM PORTAIS. GRIDS, ETC, TODAS AS DESPESAS PARA 
TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA. TODAS AS DESPESAS ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE 
DA EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ACOMPANHAR A A.R.T. DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A A.R.T. DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE 
ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE 
FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N°
317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO 
TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO. PARA 
FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS. 
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8 15 PRATICAVÉIS: MATERIAL: AÇO CARBONO SAE 1008, PERFIS TUBULARES: PLATAFORMA: 
TUBOS 90-30MM, ESPESSURA 1,20MM, CHAPAS DE CONEXÃO 3MM PÉS: PERFIL QUADRADO 
75X75MM 2 TRAVESSAS DE REFORÇO ABAIXO DA MADEIRA DE 25MM ACABAMENTO 
ESTRUTURAL: ZINCO GALVANIZAÇÃO. TOM CINZA ALUMÍNIO FOTOS REAIS. OPÇÃO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPDXY - PISO: MADEIRA NAVAL ANTI UMIDADE - COLA 
FENÓLICA - DIMENSIONAIS: 2X1M ALTURA: SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA 
TELECÓSPICO. OPÇÕES DE REGULAGEM DE ALTURAS 40 Á 60CM 60Á 100CM. OPÇÃO TAMBÉM 
COM PÉS FIXOS DE ATÉ 1,5M SAPATA DE BORRACHA ANTI DERRAPANTE. 
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9 1 GRIDE DE ALUMÍNIO Q50, MEDINDO 12 METROS DE FRENTE, POR 10 DE FUNDOS COM 
3 PASSADAS: TODO ENVELOPADO COM TECIDO DE COR PRETA, MAIS 6 SLAVES, 6 PAU DE 
CARGA, 6 BASES, 6 TALHAS DE 1000K, E TUDO QUE FOR NECESSARIO PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO, TODAS AS DESPESAS PARA TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. TODAS AS 
DESPESAS ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TTRANSPORTE DA EQUIPE POR CONTA DA 
CONTRATADA. ACOMPANHAR A ART. DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A 
ART. DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS 
QUE FAÇA PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME 
RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 
HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO. PARA FISCALIZAÇÃO DO CRER E CORPO DE BOMBEIROS. 
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10 SERVIÇO DE ENVELOPAMENTO COM METROS D£ TECIDOS E MALHAS EM SUPERFICIES DE 
GRIDE Q50 E Q30 EM PALCO DE SUPERFICIES DE 12 METROS DE ALTURA POR 18 DE 
LARGURA A LED DE ILUMINAÇÃO E HAUSE MIX E PARTE FRONTAL. COM TODO TECIDO POR 
CONTA DO CONTRATADO. TODAS AS DESPESAS ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE 
DA EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. OBS. TODO O MATERIAL PODE SER 
IGUAL OU SIMILAR DESDE QUE A QUALIDADE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES, OU SEJA 
SUPERIOR. 

METRO 750 

11 04 CAMARIM: DE 5 X 5, COM ALTURA MÍNIMA DE 2,70 DOIS METROS E SETENTA, 
DEVIDAMENTE COBERTO, COM PISO, E CARPETE ILUMINADO E COM 2 PONTOS DE TOMADA, 
2 JOGOS DE SOFÁ, 2 MESAS 1 GELÁGUA, 1 MESA DE CENTRO AR CONDICIONADO. EM 
CADA. ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A ART DE 
INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE 
FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME 
RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 
HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO. PARA FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS. 
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12 FECHAMENTO 2X2,50 OU DISIPLINADOR DE 2X1,20 DE ACORDO COM A ADMINISTRAÇÃO, 
COM METALOM GALVANIZADA TRAVADA, INTERLIGADAS POR PAINÉIS DE 2M X 2,50MM OU 
2X2 POR 120 ALT, COM ENTRADAS DE SERVIÇO E SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, PARA 
FECHAMENTO DE TODA A ÁREA DO EVENTO, INCLUINDO DESPESAS COM TRANSPORTE DA 
EQUIPE DE MONTAGEM, TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, 
ALIMENTAÇÃO HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. 
ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A ART DE INSTALAÇÃO 
DE TODOSOS PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE 
DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 
29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

METRO 950 



INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM £ TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. ATENÇÃO TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO 
DIA DO EVENTO. PARA FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS. 

13 01 PAVILHÃO - 01 UMA ESTRUTURA DE 12X40 METROS EM ALUMÍNIO TRELIÇA NO PAVILHÃO 
- 01 UMA ESTRUTURA DE 12X40 METROS EM ALUMÍNIO TRELIÇA BOX TRUSS, COBERTURA 
EM 2 ÁGUAS, EM LONA PVC ANTICHANAS, IMPERMEÁVEL, NA COR BRANCA, FECHAMENTO 
DE FUNDO. VÃO-LIVRE DE 40 METROS E PÉ DIREITO MÍNIMO DE 5 METROS DESIGN 
MODULAR INOVADOR EM VÃOS DE 5 METROS MONTAGEM EM QUALQUER TIPO DE SOLO, 
DEVIDAMENTE ATERRADOS COM HASTE DE COBRE, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO 
CORPO DE BOMBEIROS. DEVE ESTAR INCLUÍDO A MONTAGEM, INSTALAÇÃO, DESMONTAGEM 
E ART. DEVERÁ SER DISPONIBILIZADOS PARA TODOS OS DIAS DO EVENTO. DEVERÁ ESTAR 
INSTALADO COM 02 HASTES EM CADA PÉ E PARA-RAIOS INSTALADO CONFORME NORMA DO 
CORPO DE BOMBEIROS. 

DIÁRIA 2 

14 GRUPO GERADOR 260 KVA: ABASTECIDO PARA 16 HORAS DE SERVIÇO, COM CENTRAL 
ELETRICA DISPONIVEL NELE, COM 100 METROS DE CABO PP 4X25 PARA FORNECIMENTO 
DE ENERGIA EM CIMA DO PALCO E CENTRAL DE ENERGIA A DISPOSIÇÃO EM CIMA DO 
PALCO, COM 4 NEM PAWER DE 12 TOMADAS CADA, ART, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM POR 
CONTA DO CONTRATADO. ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEN DA ESTRUTURA 
E A ART DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS 
ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA 
CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N` 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 
DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 
HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO. PARA FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS. 

DIÁRIA 10 

15 SOM GRANDE PORTE - PA: 02 CONSOLE DIGITAL 64 CANAIS, 32 AUXILIARES, PODEM 
SER DIGIDESIGN PM5D C15 SOUND CRAFT V16 VI3000 SI2 SI3 OU SIMILARES 06 BANDAS 
DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS 06 PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES 
DINÂMICOS POR CANAL, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ. 01 MULTICABO 54 VIAS 
PARA ATENDER AOS CANAIS DA MESA E MAIS 08 VIAS PARA CANAIS PARA AUXILIARES 
COM SPLITER, DE 60MTS. OU MAIS 01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, 
COM DUAS ENTRADAS E 08 SAÍDAS COM MULTICABOS EXCLUSIVO QUE ATENDA TODA A 
NECESSIDADE DO EQUIPAMENTO. 02 EQUALIZADORES 31 BANDAS. 28 CAIXAS DE SUB 
WOOFER INDUSTRIALIZADAS, COM 02 FALANTES DE 18, 1600 WATTS ENS. 36 CAIXAS 
ACÚSTICAS TIPO LINE ARRAY INDUSTRIALIZADAS COM SISTEMA FLY DE 02 OU 03 VIAS, 
OU EQUIVALENTE, QUE REPRODUZA NO MÍNIMO 110 DER A 25MTS DO PALCO. AMPLIFICAÇÃO 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA CABEÇÃO DE AC COM 50MTS. NO MÍNIMO 01 APARELHO DE 
CD, QUE REPRODUZA MP3 E UM APARELHO DE MD. 01 INTERCOMUNICADOR ENTRE AS MESAS 
DE PA E DE MONITOR. FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO DE SISTEMA MONITOR 01 CONSOLE 
DIGITAL 64 CANAIS COM PRÉ AMPLIFICADORES COM RECALL PARA TODOS OS CANAIS, 32 
AUXILIARES, 08 MATRIX, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, 02 
PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICO POR CANAL 12 CANAIS DE 
EQUALIZAÇÃO, 31 BANDAS OPERACIONAISCOM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ. 01 
PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO COM 02 SUB WOOFER COM 02 FALANTES DE 
18 E 02 CAIXAS DE 03 VIAS GRAVES MÉDIOS E GRAVES MÉDIAS ALTAS. 12 CAIXAS DE 
MONITOR 02 FALANTES DE 12 OU 15 DRIVE DE 2 OU SIMILAR 02 CAIXAS DE SUB 1X1$ 
- 02 CAIXAS COM TRÊS VIAS 02 FALANTES DE 15 - 02 FALANTES DE 6 E UM DRIVER 
DE 02, 90 CABOS DE MICROFONES, 50 PEDESTAIS 10 GARRAS, 08 SUB MULTICABOS DE 
12 VIAS, 52 MICROFONES DINÂMICOS 10 MICROFONES CONDENSADORES, 03 MICROFONES 
SEM FIO UHF. 12 DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS, FIOS E CABEAMENTOS PARA LIGAÇÃO 
DO SISTEMA, DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COM ATERRAMENTO. ACOMPANHAR A ART DE 
INSTALAÇÃO DA SONORIZAÇÃO FEITA ATRAVÉS DO ENGENHEIRO QUE FAÇA PARTE DO 
QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 
29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA CERA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM £ 
INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. OBS TODO MATERIAL PODE SER IGUAL OU SIMILAR, DESDE QUE A QUALIDADE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES, OU SEJA SUPERIOR. 

DIÁRIA 2 

16 SOM DE MÉDIO PORTE - PA: 02 CONSOLE DIGITAL 56 CANAIS, 24 AUXILIARES, PODEM 
SER DE SOUND CRAFT VI6 VI3000 SI2 SI3 OU SIMILARES 06 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO 
PARAMÉTRICAS 06 PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR 
CANAL, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ. 01 MULTICABO 74 VIAS PARA ATENDER AOS 
CANAIS DA MESA E MAIS 0$ VIAS PARA CANAIS PARA AUXILIARES COM SPLITER, DE 
60MTS. OU MAIS, 01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, COM DUAS ENTRADAS 
E 08 SAÍDAS COM MULTICABOS EXCLUSIVO QUE ATENDA TODA A NECESSIDADE DO 
EQUIPAMENTO. 02 EQUALIZADORES 31 BANDAS. 24 CAIXAS DE SUB WOOFER COM 02 
FALANTES DE 18, 1600 WATTS EMS. 30 CAIXAS ACÚSTICAS TIPO LINE ARRAY 
INDUSTRIALIZADAS COM SISTEMA FLY DE 02 OU 03 VIAS, OU EQUIVALENTE, QUE 
REPRODUZA NO MÍNIMO 110 DBA A 25MTS DO PALCO. AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA CAB£AÇÃO DE AC COM 50MTS NO MÍNIMO, 01 APARELHO DE CD, QUE REPRODUZA 
MP3 E UM APARELHO DE MD. 01 INTERCOMUNICADOR ENTRE AS MESAS DE PA E DE 
MONITOR. FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO DE SISTEMA MONITOR 01 CONSOLE DIGITAL 
56 CANAIS COM PRÉ AMPLIFICADORES COM RECALL PARA TODOS OS CANAIS, 32 
AUXILIARES, 08 MATRIX, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, 02 
PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICO POR CANAL 12 CANAIS DE 
EQUALIZAÇÃO, 31 BANDAS OPERACIONAISCOM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ. 01 
PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO COM 02 ENTRADAS E 08 SAÍDAS PARA 0 
SIDE FILL, 02 SIDE FILL COM 02 SUB WOOFER COM 02 FALANTES DE 18 E 02 CAIXAS 
DE 03 VIAS GRAVES MÉDIOS E GRAVES E MÉDIAS ALTAS. 12 CAIXAS DE MONITOR 02 
FALANTES DE 12 OU 15 DRIVE DE 2 OU SIMILAR 02 CAIXAS DE SUB 1X18 - 02 CAIXAS 
COM TRÊS VIAS 02 FALANTES DE 15 - 02 FALANTES DE 6 E UM DRIVER DE 02, 90 
CABOS DE MICROFONES, 50 PEDESTAIS 10 GARRAS, 08 SUB MULTICABOS DE 12 VIAS, 
52 MICROFONES DINÂMICOS 10 MICROFONES CONDENSADORES, 03 MICROFONES SEM FIO 
UHF. 12 DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS, FIOS E CABEAMENTOS PARA LIGAÇÃO DO 
SISTEMA, DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COM ATERRAMENTO. ACOMPANHAR A ART DE 

DIÁRIA 3 



INSTALAÇÃO DA SONORIZAÇÃO FEITA ATRAVÉS DO ENGENHEIRO QUE FAÇA PARTE DO 
QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 
29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, DOS EQUIPAMENTOS POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. 
TODAS AS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DA EQUIPE POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. OBS TODO O MATERIAL PODE SER IGUAL OU SIMILAR, 
DESDE QUE A QUALIDADE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES, OU SEJA SUPERIOR. 

18 LOCAÇÃO DE 02 APARELHOS TOTEM P1.53 GOB OUTDOOR - 640MM X 1920MM. O TOTEM DE 
LED OUTDOOR VERSÁTIL PARA EXIBIÇÃO DE CONTEÚDOS DIGITAIS EM AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS. COM UM DESIGN ATRATIVO E TECNOLOGIA DE PONTA, ELE É 
IDEAL PARA EMPRESAS QUE DESEJAM COMUNICAR-SE DE FORMA EFICIENTE E IMPACTANTE 
COM SEU PÚBLICO. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: ALTA RESOLUÇÃO: A TELA DE LED 
DE ALTA RESOLUÇÃO GARANTE UMA EXIBIÇÃO CLARA E VIBRANTE DE VÍDEOS, IMAGENS 
E TEXTOS. DURABILIDADE: PROJETADO PARA AMBIENTES INTERNOS, O TOTEM É 
RESISTENTE E OFERECE DESEMPENHO CONTÍNUO EM LOCAIS PROTEGIDOS DE CONDIÇÕES 
CLIMÁTICAS ADVERSAS. AUTOPORTANTE COM RODINHAS: EQUIPADO COM UMA BASE 
AUTOPORTANTE COM RODINHAS, 0 TOTEM PODE SER FACILMENTE MOVIDO E REPOSICIONADO 
CONFORME NECESSÁRIO, PROPORCIONANDO FLEXIBILIDADE E PRATICIDADE. ENVIO E 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO. O GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO DO TOTEM DE LED INDOOR 
É FEITO DE FORMA PRÁTICA E EFICIENTE ATRAVÉS DE UM SISTEMA BASEADO EM NUVEM. 
ISSO PERMITE QUE AS INFORMAÇÕES EXIBIDAS SEJAM ATUALIZADAS REMOTAMENTE, 
GARANTINDO QUE O CONTEÚDO ESTEJA SEMPRE ATUAL E RELEVANTE. APLICATIVO DE 
CELULAR: UTILIZANDO UM APLICATIVO DE CELULAR VIA WIFI, É POSSÍVEL PROGRAMAR 
E ATUALIZAR O CONTEÚDO DO TOTEM DE QUALQUER LUGAR, OFERECENDO PRATICIDADE E 
MOBILIDADE. SOFTWARE DE PC: PARA QUEM PREFERE GERENCIAR OS CONTEÚDOS A PARTIE 
DE UM COMPUTADOR, O SOFPWARE DE PC OFERECR UMA INTERFACE MAIS ROBUSTAE 
DETALHADA, FACILITANDO A PROGRAMAÇÃO, ESPECIFICAÇOES DO PRODUTO LED RESOLUÇÃO 
320PX X 960PX TOTAL DE PIXELS 307.200 PIXELS DISTANCIA DE VISUALIZAÇÃO A 
PARTIR DE 2,0 METROS TIPO DE LED SMD P2.0MM COPNFIGURAÇÃO DE CORES FULL COLOR 
SUPORTA TODAS AS CORES ELÉTRICAS CONSUMO .MÁXIMO 800W - 3,64 CONSUMO 
MÉDI0560W - 2,55° TENSÃO 220V ESPECIFICAÇÕES FÍSICAS DIMENSÕES LED 640MM X 
1920MM LARGURA X ALTURA TODAS AS DESPESAS ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE DA EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. OBS. TODO O MATERIAL 
PODE SER IGUAL OU SIMILAR, DESDE QUE A QUALIDADE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES OU 
SEJA SUPERIOR. 

DIÁRIA 2 

19 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE - 01 CONSOLE DE LUZ, MESA DMX 2048 CANAIS NO MÍNIMO, 
GRAND MA 3 3 TELAS OU SIMILARES, COM MESMO NÚMERO DE CANAIS COM SISTEMA 100 
TOUCH SCREEN SIGNIFICA - TELA SENSÍVEL AO TOQUE, 01 FADER DMX, P/ ILUMINAÇÃO, 
15 FADERS EXECUTORES, 45 BOTÕES EXECUTORES, COMPATÍVEL COM OS EQUIPAMENTOS 
A SEGUIR: 04 RACKS DIMMERBOX, CADA COM 12 DE 4KW, COM FILTROS, 01 RACKS DE 
ENERGIA COM 48 TOMADAS DE 220 E 110 W, 32 REFLETORES CANHÃO LED SLIM RGBWA 
20 LEDS POR 16 W, COM CONTROLE DMX E LEDS D£ 40 MOVING 9R BEM COM BORDAS DE 
LED, TIPO SPOT DE 251 WATTS OU 400 WATTS, 24 MOVING 18R BEM OUTDOOR, TIPO 
SPOT DE 251 WATTS OU 400 WATTS. 03 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3.000, CONTROLADAS 
VIA DMX COM 3 VENTILADORES, 28 LAP DE MINEM BRUT, DE 500 WOTS 36 STROBO 
ATOMIC DE LED RGB 1000W BLINDADO, 03 SPLITER ,COM CIRCUITO MICRO PROCESSADO 
DE GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO MENOS 04 ENTRADAS E 16 SAÍDAS DMX 512 
TOTALMENTE ISOLADAS, 04 LASER PROFISSIONAL 400MW SOG 1800 RGB DMX, 01 
NOTEBOOK PC TIPO DELL OU SIMILAR, COM PROCESSADOR INTEL CORE I7-7500 2.70GHZ, 
QUE JUNTO COM A MEMÓRIA RAM DE 16GB,PLACA VIDEO DEDICADA, 12 PAR 64 DE 1000, 
12 ELIPSODAL LÂMPADAS DE 750, 01 CANHÃOSEGUIDOR DE LAPADA 7 R, MAIS 14 
PRATICAVEIS DE 1 METRO POR 2 DE LARGURA 20 APARELHOS K10 DE LED. TODAS AS 
DESPESAS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DA ESTRUTURA E A ART D£ INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA 
ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA 
CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI 
FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS 
DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO: TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA FISCALIZAÇÃODO CREA E CORPO 
DE BOMBEIROS. 

DIÁRIA 3 

20 ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE - 01 CONSOLE DE LUZ, MESA DMX 2048 CANAIS NO MÍNIMO, 
GRAND MA 2 2 TELAS OU SIMILARES, COM MESMO NÚMERO DE CANAIS COM SISTEMA 100 
TOUCH SCREEN SIGNIFICA TELA SENSÍVEL AO TOQUE, 01 FADER DMX, P/ ILUMINAÇÃO, 
15 FADERS EXECUTORES, 45 BOTÕES EXECUTORES, COMPATÍVEL COM OS EQUIPAMENTOS 
A SEGUIR: 04 RACKS DIMMERBOX, CADA COM 12 D£ 4KW, COM FILTROS, 01 RACKS DE 
ENERGIA COM 48 TOMADAS DE 220 E 110 W, 24 REFLETORES CANHÃO LED SLIM RGBWA 
20 LEDS POR 18 W, COM CONTROLE DMX E LEDS DE 24 MOVING 9R BEM COM BORDAS D£ 
LED, TIPO SPOT DE 251 WATTS OU 400 WATTS, 12 MOVING 18R BEM OUTDOOR, TIPO 
SPOT DE 251 WATTS OU 400 WATTS. 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 3.000, CONTROLADAS 
VIA DMX COM 3 VENTILADORES, 20 LAP DE MINEM BRUT, DE 500 WOTS 24 STROBO 
ATOMIC DE LED RGB 1000W BLINDADO, 03 SPLITER, COM CIRCUITO MICRO PROCESSADO 
DE GERENCIAMENTO DE SINAL, COM PELO MENOS 04 ENTRADAS E 16 SAÍDAS DMX 512 
TOTALMENTE ISOLADAS, 02 LASER PROFISSIONAL 400MW SOG 1800 RGB DMX, 01 

NOTEBOOK PC TIPO DELL OU SIMILAR, COM PROCESSADOR INTEL CORE 17-7500 2.70GHZ, 

QUE JUNTO COM A MEMÓRIA RAM DE 16GB,PLACA VIDEO DEDICADA, 12 PAR 64 DE 1000, 

12 ELIPSODAL LÂMPADAS DE 750, 01 CANHÃO SEGUIDOR DE LAPADA 7 R, MAIS 08 

PRATICAVEIS DE 1 METRO POR 2 DE LARGURA 10 APARELHOS K10 DE LED. TODAS AS 

DESPESAS PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DA ESTRUTURA E A ART DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA 
ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA 
CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI 

DIÁRIA 3 



FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS 
DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO: TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA FISCALIZAÇÃODO CRER E CORPO 
DE BOMBEIROS. 

21 ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE PARA LIVE OU INALGURAÇÃO E APRESENTAÇÕES: 01 
CONSOLE GRAND MA 2 01 RACKS DE ENERGIA, 30 PAR LED RGBWAUV OPTIPAR - 18X15W. 
01 MÁQUINAS DE FUMAÇA, 16 MUVINGS 9R BEM LÂMPADAS DE 250, 40 METROS DE 
ALUMÍNIO COM, 2 SLAVE, 2 PAU DE CARGA, 2 BASES 2 TALHAS. 10 STROBO ATOMIC DE 
LED RGB BLINDADO, 01 SPLITER, COM CIRCUITO MICRO PROCESSADO DE GERENCIAMENTO 
DE SINAL, COM PELO MENOS 04 ENTRADAS E 16 SAÍDAS DMX 512 TOTALMENTE ISOLADASA, 
12 PAR 64 DE 1000, 12 ELIPSODAL LÂMPADAS DE 750, 01 CANHÃO SEGUIDOR DE LARADA 
7. ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E DESMONTAGEMDA ESTRUTURA E A ART DE 
INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE 
FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME 
RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO: TODO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 
HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO. 

DIÁRIA 3 

22 PAINEL DE LED GRANDE PORTE: 02 PAINEL DE LED: 01 PAINEL DE LED P5MM, MEDINDO 
1O,00M X 4,OOM, PARA O FUNDO DO PALCO E O OUTRO 16, PLACAS DE LED P3MM 24M 
X 1M, PARA TEXTEIRA OU LATERAL DO PALCO, COM MOLDURAS EM BOX TRUSS PARA 
PRODUÇÃO DE IMAGENS E GRÁFICOS FORMADAS ATRAVÉS DOS SEUS PONTOS CLUSTER RGB, 
ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE PIXELS DE 1OMM REAL, COM POSSIBILIDADE DE CONTROLAR 
NÍVEIS DE INTENSIDADE, COMBINAÇÕES DE CORES E PERMITA A VEICULAÇÃO DE VÁRIOS 
FORMATOS DE VÍDEOS E MÍDIAS EM TEMPO REAL, ISSO INTERNO E EXTERNO. CONVERSOR 
E CONTROLADOR DE IMAGENS DE ALTA RESOLUÇÃO, 100 METROS DE ALUMÍNIO Q30, 4 
SLAVE, 4 PAU DE CARGA, 4 TALHAS, 4 SAPATA, 01 PROCESSADOR DE VÍDEO 3 PASSADAS 
Q50 FONTES DE VÍDEO ESPECIFICAMENTE DESENVOLVIDO PARA 0 USO EM PAINÉIS DE 
LED, QUE ACEITE ENTRADAS DE VÍDEO E GARANTA A VEICULAÇÃO DE VÁRIOS FORMATOS 
DE MÍDIAS TRANSMITIDOS EM TEMPO REAL, ESTABILIDADE DE IMAGEM E CONDUZA O 
SINAL DE AUDIO/VÍDEO A LONGA DISTANCIA COM BOA QUALIDADE, 01 CÂMERA OU 
FILMADORA 01 PRATICÁVEIS PARA SUSTENTAÇÃO DAS MESMAS DURANTE A PROJEÇÃO 
SIMULTÂNEA. VÍDEO COMPOSTO, COMPONENTES OU SUPER V, COM SISTEMA PREVIEW. 
MONITOR DE VÍDEO PARA SISTEMA PREVIEW. ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ESTRUTUR E Á ART DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA 
FEITA ATRAVES DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA 
EMPRESA CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 
E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. 
TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO: TODO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER MONTADO 48 HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA 
FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE BOMBEIROS. 

DIÁRIA 5 

23 PAINEL DE LED MEDIC PORTE: 02 PAINEL DE LED DE P3MM, MEDINDO 4,OOM X 6,OOM 
CADA, RESOLUÇÃO, PARA TRANMISÃO LATERAL DO PALCO, 60 METROS DE ALUMÍNIO Q30, 
2 SLAVE, 2 PAU DE CARGA, 2 TALHAS, 2 SAPATA, 01 NOTEBOOK PC, 01 PROCESSADOR 
DE VÍDEO, FONTES DE VÍDEO ESPECIFICAMENTE DESENVOLVIDO PARA 0 USO EM PAINÉIS 
DE LED, QUE ACEITE ENTRADAS DE VÍDEOS E GARANTA A VEICULAÇÃO DE VÁRIOS 
FORMATOS DE MÍDIAS TRANSMITIDOS EM TEMPO REAL, ESTABILIDADE DE IMAGEM E 
CONDUZA O SINAL DE AUDIO/VÍDEO A LONGA DISTANCIA COM BOA QUALIDADE, 01 CÂMERA 
OU FILMADORA 01 PRATICÁVEIS PARA SUSTENTAÇÃO DAS MESMAS DURANTE A PROJEÇÃO 
SIMULTÂNEA. VÍDEO COMPOSTO, COMPONENTES OU SUPER V, COM SISTEMA PREVIEW. 
MONITOR DE VÍDEO PARA SISTEMA PREVIEW, COM TEC EM LED, DEVIDAMENTE FORMADO 
OU COM CURSO EM LED DIGITAL, PARA FICAR A DISPOSIÇÃO A NOITE OU O DIA TODO 
QUANDO FOR NECESSÁRIO. ACOMPANHAR A ART DE INSTALAÇÃO DA SONORIZAÇÃO FEITA 
ATRAVES DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA 
CONTRATADA CONFORME RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI 
FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS 
DESPESAS PARA TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, DOS 
EQUIPAMENTOS POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. TODAS AS DESPESAS ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DA EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. OBS. TODO 
O MATERIAL PODE SER IGUAL OU SIMILAR, DESDE QUE A QUALIDADE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇÕES, OU SEJA SUPERIOR. 

DIÁRIA 3 

24 PAINEL DE LED PEQUENO PORTE: 02 PAINEL DE LED DE P3MM, MEDINDO 5,OOM X 3,OOM, 
RESOLUÇÃO, 40 METROS DE ALUMÍNIO Q30, 2 SLAVE, 2 PAU DE CARGA, 2 TALHAS, 2 
SAPATA, 01 NOTEBOOK PC, 01 PROCESSADOR DE VÍDEO, FONTES DE VÍDEO 
ESPECIFICAMENTE DESENVOLVIDO PARA O USO EM PAINÉIS DE LED, QUE ACEITE 
ENTRADAS DE VÍDEOS E GARANTA A VEICULAÇÃO DE VÁRIOS FORMATOS DE MÍDIAS 
TRANSMITIDOS EM TEMPO REAL, ESTABILIDADE DE IMAGEM E CONDUZA O SINAL DE 
AUDIO/VÍDEO A LONGA DISTANCIA COM BOA QUALIDADE, , 01 CAMERA OU FILMADORA 01 
PRATICÁVEIS PARA SUSTENTAÇÃO DAS MESMAS DURANTE A PROJEÇÃO SIMULTÂNEA. VÍDEO 
COMPOSTO, COMPONENTES OU SUPER V, COM SISTEMA PREVIEW. MONITOR DE VÍDEO PARA 
SISTEMA PREVIEW, COM TEC EM LED, DEVIDAMENTE FORMADO OU COM CURSO EM LED 
DIGITAL, PARA FICAR A DISPOSIÇÃO A NOITE OU O DIA TODO QUANDO FOR NECESSÁRIO. 
ACOMPANHAR A ART DE INSTALAÇÃO DA SONORIZAÇÃO FEITA ATRAVES DOS ENGENHEIROS 
QUE FAÇAM PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME 
RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA CREA DO BRASIL. TODAS AS DESPESAS PARA 
TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, DOS EQUIPAMENTOS POR CONTA 
DA EMPRESA CONTRATADA. TODAS AS DESPESAS ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE 
DA EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. OBS. TODO O MATERIAL PODE SER 
IGUAL OU SIMILAR, DESDE QUE A QUALIDADE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES, OU SEJA 
SUPERIOR. 

DIÁRIA 2 
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3.2.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o 
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com os 
requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos 
da norma vigente: 
3.2.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 01001/2026, relativamente ao processo de 
Pregão Eletrônico n° 00005/2026, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO; nos termos 
do Art. 86, da Lei 14.133/21. 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contrataçãò será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

o 

o 

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 

consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 
5.3.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o menor preço encontrado. 
5.5.O valor total é equivalente a R$ 414.569,00. 

6.0 .DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 
7.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 



8.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
8.l.l.Início: 3 (três) dias; 
8.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.l.os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 
9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 
10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e, 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

11.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar, o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 

ou vistoria, que comprove o' atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

13.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 



infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX = 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

16.0. DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

17.O.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE FESTAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNINOS E DATAS COMEMORATIVAS, NA 
CIDADE DE RIACHO DE SANTO ANTÓNIO-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 
12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 
forma como se apresenta. 

1S.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
1S.1.Con£orme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE FESTAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNINOS E DATAS COMEMORATIVAS, NA 
CIDADE DE RIACHO DE SANTO ANTÓNIO-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução 
indireta. 

19.0. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ESTRUTURA DE FESTAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNINOS E DATAS COMEMORATIVAS, NA CIDADE DE 
RIACHO DE SANTO ANTÓNIO-PB. 
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 



destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

20.O.DA ANÁLISE DE RISCO 
20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais á contratação 
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 23 de Abril de 2026. 

WELLBA NATALY DE FEITAS MINEIRO 
Secretária 
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